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LEI N° 2299/2013, DE 23 DE MAIO DE 2013. 

“Dispões sobre a utilização de 
Taxímetro e dá outras 
providencias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica estabelecido que todos os táxis autorizados a funcionar em Cruz das 
Almas, deverão utilizar o taxímetro. 

Art. 2º - A regulamentação do que se refere o artigo anterior, ficará a critério do 
Executivo Municipal. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas- BA, em 23 de maio de 2013. 

Raimundo Jean Cavalcante Silva 

Prefeito Municipal 
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